
ATA DA 2ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO CONSELHO ESTADUAL DE 1 

RECURSOS HIDRICOS 2 

 3 

 4 

Aos onze dias do mês de dezembro do ano de dois mil e três, as 09:00 h no Auditório da 5 

Fundação Estadual do Meio Ambiente – FEMA sito a rua C, esquina com a rua F – 6 

Palácio Paiaguás em Cuiabá/MT, ocorreu a 2ª Reunião Extraordinária do Conselho 7 

Estadual de Recursos Hídricos – CEHIDRO, com as seguintes pautas: Aprovação da 8 

ATA da 3ª Reunião Ordinária do CEHIDRO, Informes, Deliberação sobre a Proposta de 9 

Resolução de Calendário de Reuniões Ordinárias para o ano de 2004, Proposta de 10 

Moção de Isenção de Impostos para Terraceador, Deliberação sobre a Proposta de 11 

Resolução para Licenciamento Ambiental de Irrigação, Deliberação sobre a Proposta de 12 

Resolução de Outorga de Água. A Reunião foi presidida pelo Secretário Executivo do 13 

CEHIDRO o Sr. Edson Nunes e estando presentes na plenária: A Assessora de Mesa, a 14 

bióloga Gabriela Priante e os conselheiros, o Sr. Sérgio Adão Simião representante da 15 

Secretaria de Desenvolvimento Rural, SEDER, a Srª. Eliana Beatriz Nunes Rondon 16 

Lima representante da Universidade Federal de Mato Grosso - UFMT, o Sr. Geraldo 17 

Donizete Lúcio representante da Secretaria de Desenvolvimento de Turismo – 18 

SEDTUR, a Srª. Letícia Bertaia representante da Secretaria de Estado de Saúde – SES, 19 

o Sr. Adair José de Moraes representante da Associação dos Aqüicultores de Mato 20 

Grosso – AQUAMAT, o Sr. Serafim Carvalho Melo e a Srª. Maria Lenice M. 21 

Conceição, representantes da Secretaria de Indústria, Comércio, Minas e Energia – 22 

SICME, a Srª. Jane Maria de Souza Santos e a Srª. Miriam de Lourdes G. Silva 23 

representantes da Rede CEMAT, o Sr. José Benedito Gaíva representante da 24 

Companhia de Saneamento da Capital – SANECAP, o Sr. Patryck de Araújo Ayala da 25 

Procuradoria Geral do Estado – PGE, o Sr. Mitri Salah Ayoub representante da 26 

Associação Mato-grossense dos Municípios, o Sr. Gilson Oliveira dos Santos 27 

representante da Secretaria de Estado de Transportes - SEET. A reunião iniciou com a 28 

aprovação da Ata da 3ª Reunião Ordinária do Conselho Estadual de Recursos Hídricos e 29 

prosseguiu com os seguintes informes: a) A Substituição do Conselheiro Titular: o Sr. 30 

José Epaminondas Mattos Conceição representante da Secretaria de Indústria, 31 

Comércio, Minas e Energia – SICME pelo Sr. Serafim Carvalho Melo e indicando a Srª 32 

Maria Lenice Mattos Conceição para Suplência, conforme Ofício n° 198/03-SADE de 33 

12/11/03. b) O Presidente solicitou que a Moção de Terraceador fosse discutida como 34 



última pauta, se houvesse tempo. c) A Proposta de Calendário Anual de Reuniões 35 

Ordinárias para 2004, foi aprovada e será encaminhada através de Resolução para sua 36 

Publicação em Diário Oficial. O presidente iniciou a apresentação da Proposta de 37 

Resolução para Licenciamento Ambiental de Irrigação; foi sugerida no §1º do 38 

art.2º....“deverão requerer junto a FEMA o Licenciamento Ambiental”. No art. 3º foi 39 

sugerido que...“expedirá Registro de Cadastro e as Licenças para empreendimento de 40 

irrigação”. No §2ºdo art. 6º, foi sugerido... “o percentual de 20 % da vazão critica, será 41 

nos períodos de menor vazão”. O art. 19º foi substituído pela seguinte redação; “A 42 

Licença Prévia - LP e de Instalação - LI, somente serão expedidas, após vistoria técnica 43 

que comprove o atendimento dos requisitos estabelecidos nesta resolução, bem como a 44 

observância das normas de proteção ambiental’’, acrescentando um parágrafo único, 45 

onde consta que “A renovação da Licença de Operação - LO está condicionada a 46 

entrega da documentação exigida no roteiro da FEMA e vistoria técnica”. Foi sugerido 47 

que áreas <5 ha (menores que cinco hectares) deverão ser Cadastradas e as áreas ≥5 48 

(maiores ou iguais a cinco hectares) deverão apresentar LP, LI e LO. O presidente 49 

colocou em votação a Proposta de Resolução de Irrigação, a mesma foi aprovada após 50 

as sugestões e será encaminhada à Assessoria Jurídica da FEMA para avaliação e 51 

posteriormente Publicada através de Resolução. Sobre a Proposta de Resolução para 52 

Outorga de Água, foi sugerida pela srª Jane Maria que realizasse um seminário sobre 53 

Gestão de Águas para maiores esclarecimentos sobre Outorga, pois, a mesma 54 

mencionou que o setor elétrico não teve tempo para analisar a proposta; o sr. Serafim 55 

Carvalho Melo mencionou que a Proposta de Outorga pode ser difundida depois da 56 

Resolução; o sr. Gilson de Oliveira sugeriu que o Conselho analisasse  e aprovasse a 57 

proposta com ressalvas, e que posteriormente fosse encaminhada para avaliação jurídica 58 

e quanto ao seminário que se fosse realizado, poderia envolver a SANEMAT e outros 59 

setores; a srª Eliana Rondon, sugeriu que realizasse uma reunião com técnicos com 60 

experiência  - ANA, para subsidiar o encaminhamento da Proposta de Outorga, o 61 

presidente mencionou que é preciso obter instrumentos para se praticar a Outorga e que 62 

o objetivo da  proposta, é organizar o consumo de água no estado devido aos conflitos 63 

apresentados em alguns municípios. Ficou decidido que alguns conselheiros se 64 

reuniriam no período da tarde ás 14:30h na biblioteca da FEMA para melhores 65 

esclarecimentos, para que fosse deliberada a proposta de Outorga na próxima reunião do 66 

CEHIDRO. Sendo assim a próxima reunião ficou agendada para o dia 29 de Janeiro de 67 

2004, ás 08:30h no Auditório Pantanal/FEMA. Nada mais havendo a ser discutido o 68 



presidente encerrou a reunião e eu Jackeline Leite lavrei esta ATA que será assinada 69 

pelo Presidente e Secretário Executivo do Conselho. 70 

    71 

    72 

  _______________________________                        _________________________ 73 

   MOACIR PIRES DE M. FILHO                                 EDSON NUNES 74 

           Presidente do CEHIDRO                            Secretário Executivo de CEHIDRO 75 

 76 

* Publicada no Diário Oficial do estado de Mato Grosso em 05/03/2004 77 

** Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial. 78 


